
 

MUNICIPIO DE ALMADA

Assemble ia Munic ipal

EDITAL
Nº 102/IX-4º/2009  

(Sobre a Reserva de Terr i tór io na Trafar ia para Terminal  de 

Contentores)

EU,  JOSÉ  MANUEL  MAIA  NUNES  DE  ALMEIDA,  PRESIDENTE  DA  ASSEMBLEIA  MUNICIPAL  DO 

CONCELHO DE ALMADA

Faço  públ ico  que  na  Pr imei ra  Reunião  da  Sessão  Ordinár ia  referente  ao  mês  de  Setembro  de  2009 

da  Assemble ia  Munic ipal  de  Almada,  real izada  no  dia  17  de  Setembro  de  2009,  a  Assemble ia  

Munic ipal aprovou a seguinte Moção/Del iberação: 

MOÇÃO/DELIBERAÇÃO

- Considerando que do Governo que tem sob sua responsabi l idade e tute la a Administ ração do Por to  

de  Lisboa  -  APL  e  é  conhecedor  dos  object ivos  estratégicos  de  desenvolv imento  do  Munic íp io  de  

Almada  para  a  Vi la  da  Trafar ia  e  da  vontade  mani festada  pelos  seus  c idadãos,  esperava-se  que,  
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através  do  Min is t ro  competente,  fosse  determinada  a  l iber tação  da  Trafar ia  da  "reserva  de 

ter r i tór io" para a construção do Terminal de Contentores de expansão do Por to de Lisboa.

O que  está  em causa  é a  in tenção  re i terada e publ ic i tada  da Administ ração do  Por to  de Lisboa  de 

constru i r  um Terminal  de Contentores na Trafar ia,  junto   da Si lopor,  com uma extensão de cais  de 

1.000  metros  e  uma  área  de  630.000  m 2 de  parqueamento  de  contentores  e  plataforma  logíst ica,  

permi t indo  assim  uma  capacidade  de  ofer ta  de  movimentação  no  cais  de  1.000.000  TEU/ano,  

assim como  pretende  a  in tensi f icação  do  uso  do  Terminal  de  Granéis  Agro-Al imentares  da  Si lopor  

que  passar ia  da  movimentação  actual  de  1,2  mi lhões  de  toneladas/ano  para  6  mi lhões  de 

toneladas, obr igando para tanto à construção de uma fer rov ia de l igação à rede fer rov iár ia nacional  

e a construção de uma rodovia de l igação à CRIPS/IC32.

Esta in tenção e opção estratégica da APL está agora a ser inscr i ta e consol idada nos trabalhos em  

curso  de  al teração  do  Plano  Regional  de  Ordenamento  do  Terr i tór io  da  Área  Metropol i tana  de  

Lisboa  (PROT-AML)  que  a  ser  aprovado  obr igará  todos  os  instrumentos  de  planeamento  e  

desenvolv imento do Munic íp io de Almada para a Trafar ia.

O  Governo  sabe  cer tamente  que  f icando  inscr i to  no  PROT-AML  a  «reserva  de  terrenos  e  de 

espaços  canais  adequados  que  possib i l i tam  uma  eventual  necessidade  de  aprovei tamento  da  
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Trafar ia  como  al ternat iva  à  expansão  do  Por to  de  Lisboa,  a  mais  longo  prazo»  inv iabi l iza  a  

Estratégia  de  Desenvolv imento  da  Trafar ia  pro jectada,  consensual izada  e  assumida  pelo  Munic íp io  

de Almada e pelos Cidadãos e Inst i tu ições,  Ent idades e Organizações da Freguesia  da Trafar ia  em  

consideração das necessidades e potencia l idades locais  e regionais e tendo em conta os object ivos 

estratégicos  dos  inst rumentos  de  planeamento  regionais  e  locais  em vigor.  A  propósi to  impor ta  ter  

em conta que o PROT-AML em vigor  (actualmente em fase de al teração),  o  Plano de Ordenamento  

da  Orla  Coste ira  (POOC  Sintra  -  Sado)  e  o  PDM  de  Almada  def inem  o  eixo  Trafar ia  -  Costa  de  

Capar ica como de vocação predominantemente tur ís t ica.

Exig ia-se  assim,  esperava-se,  que  o  Governo  assumisse  de  forma  inequívoca  que  o 

desenvolv imento  harmonioso  da  Trafar ia  não  passa,  nem passará,  pela  construção  de  um Terminal  

de Contentores e o aumento em cinco vezes da capacidade dos Si los da Si lopor.

Assim  não  aconteceu  e  o  Governo,  at ravés  de  Sua  Excelência  o  Min is t ro  do  Ambiente, 

Ordenamento  do  Terr i tór io  e  do  Desenvolv imento  Regional  e  pelo  of íc io  com  referência 

MAOTDR/3508/2009/4665,  de  28-08-2009,  de  Resposta  a  uma  Pergunta  do  Grupo  Parlamentar  

do PCP, in forma que o PROT-AML está apenas em fase de documento de t rabalho pelo que e c i ta-

se:
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«4.  Assim,  tendo  em  conta  a  fase  em  que  se  encontra  a  elaboração  do  

PROT-AML,  considera-se  impor tante  que  sejam  expl ic i tadas  todas  as 

opções que podem afectar  um dado terr i tór io,  sem pre ju ízo da decisão f ina l  

após os processos de concer tação e par t ic ipação que se irão segui r.

Essa  decisão  não  deixará  de  atender  à  natureza  de  eventuais  novas 

condicionantes,  ao  impacte  sobre a estratégia  de  desenvolv imento  proposta 

para  a  costa  da  Trafar ia,  às  perspect ivas  de  uma  efect iva  necessidade  de  

aprovei tamento da Trafar ia  como al ternat iva  à expansão do por to  de Lisboa 

e  à  possibi l idade  de  garant i r  as  condições  de  mobi l idade  e  acessib i l idade 

no  hinter land  próximo,  nomeadamente  em termos  de  l igações  rodoviár ias  e 

fer rov iár ias.»

Considerando  assim  que  se  mantém  nos  documentos  do  PROT-AML  a  «reserva  de  ter renos»  na 

Trafar ia para o Terminal de Contentores.

Considerando  que  a  refer ida  «reserva  de  ter renos»  na  Trafar ia  para  o  Terminal  de  Contentores  

inv iabi l iza  a  Estratégia  de  Desenvolv imento  Munic ipal  da  Trafar ia  consensual izada  e  aprovada  em 

que  de  forma  sustentável  considera  e  def ine  a  valor ização  e  requal i f icação  urbana  da  Freguesia,  
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compat ibi l izando  de  forma  harmoniosa  a  ut i l ização  tur ís t ica,  piscatór ia,  habi tac ional ,  comercia l ,  de  

serv iços,  de  recre io  e  lazer  com a preservação e valor ização das caracter ís t icas  socia is  e natura is  

da zona.

Considerando  também  que  a  «reserva  de  ter renos»  na  Trafar ia  para  o  Terminal  de  Contentores  

inv iabi l iza  a  refer ida  Estratégia  de  Desenvolv imento  Munic ipal  da  Trafar ia  que  fo i  acompanhada, 

def in ida  e  consensual izada  por  uma  Comissão  Local  de  Acompanhamento  composta  pelas  Juntas  e  

Assemble ias  de  Freguesia  da  Trafar ia,  Costa  de  Capar ica  e  Capar ica,  pela  Câmara  e  Assemble ia 

Munic ipal ,  pela  Associação  de  Bombei ros,  Clube  de  Futebol  da  Trafar ia,  Sociedade  Recreat iva  

Musica l  Trafar iense,  Associação  de  Apoio  ao  Desenvolv imento  da  Trafar ia,  Centro  de  Saúde,  

Agrupamento de Escolas, Centro Infant i l  da Trafar ia,  AIPICA,  Paróquia,  Sindicatos dos Pescadores,  

Associações  de  Moradores  da  Cova  do  Vapor  e  2º  Torrão,  Grupo  Despor t ivo  Os  Pescadores  do  2º 

Torrão,  Lota  da  Trafar ia,  Federação  dos  Sindicatos  do  Sector  das  Pescas,  Spor t ing  Clube  da 

Corvina, Recre ios Despor t ivos da Trafar ia e Comissão de Utentes da Saúde.

Considerando  ainda  que  a  «reserva  de  ter renos»  na  Trafar ia  para  o  Terminal  de  Contentores  

inv iabi l iza  a  refer ida  Estratégia  de  Desenvolv imento  Munic ipal  da  Trafar ia  desenvolv ida  em  22 

pro jectos  âncora,  que  se  ident i f icam  com  a  singular idade  da  Freguesia,  assumindo  quer  a  f ixação 
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de  act iv idades  e  a  potenciação  da  excelência  da  Trafar ia  na  Área  Metropol i tana  de  Lisboa,  quer 

ainda  reforçando  o  object ivo  da  grande  Cidade  das  duas  margens,  em  que  se  destacam  a  

"Reabi l i tação  do  Núcleo  Histór ico",  o  "Por to  de  Recre io",  o  "Novo  Por to  de  Pesca  da  Trafar ia",  o  

"Pólo  Cient i f ico  e  Tecnológico",  o  "Novo  Terminal  Rodofluv ia l ",  a  "Recuperação  da  Frente  de 

Praias",  a  "Reabi l i tação da Frente Ribei r inha",  a  "Recuperação do For te  para Apoio  ao Tur ismo",  o  

"Parque  Temát ico  de  Recre io",  a  "Cr iação  de  uma  Área  de  Paisagem Protegida",  a  "Ampl iação  da  

Rede do MST até Costa - Trafar ia",  e que integram os Planos de Pormenor em fase de conclusão.

Nestes termos e ao abrigo do ar t igo 53º,  nº 1,  a l ínea o),  da Lei nº 169/99,  de 18 de Setembro, 

com as al terações in t roduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janei ro, a Assemble ia Munic ipal  

de Almada reunida em Plenár io no dia 17 de Setembro de 2009, del ibera:

1  - Pronunciar-se  contra  a  inscr ição  no  PROT-AML em al teração,  da  reserva  de  ter renos  na  

Trafar ia  para  a  expansão  do  Por to  de  Lisboa,  designadamente  para  o  Terminal  de  

Contentores;

2  - Mani festar-se  a  favor  da  manutenção  no  PROT-AML  de  que  o  eixo  Trafar ia  -  Costa  de  

Caparica seja de vocação predominantemente tur ís t ica.
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3  - Reafi rmar  que  as  opções  de  desenvolv imento  da  Trafar ia  já  def inidas,  passam  pela  

requal i f icação  urbana e  a  valor ização  ambiental  da  Freguesia,  que  divers i f ique  e 

qual i f ique  os  núcleos  habi tac ionais,  incent ive  act iv idades  que  promovam  o  emprego,  e 

de  elevado  potencia l  económico,  designadamente  tur ismo,  pesca,  recre io  e  lazer  e 

aprovei te  de  forma  sustentável  as  áreas  de  elevado  valor  patr imonia l  em  termos  de  

recursos natura is e paisagíst icos.

4  - Reclamar  do  Governo  que  determine  a  ret i rada  dos  documentos  de  al teração  ao  PROT-

AML  da  «reserva  de  ter renos»  na  Trafar ia  para  a  expansão  do  Por to  de  Lisboa,  por  

inv iabi l izar e penal izar o desenvolv imento harmonioso da Freguesia da Trafar ia.

POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR MIM ASSINADO E IRÁ SER 

AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE CONCELHO.

Almada, em 18 de Setembro de 2009

                                                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL
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(JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA)
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